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Prefácio

Por Sandra Lúcia Aparecida Pinto

A presente obra reúne os melhores trabalhos apresentados pelos alunos do curso de Direito da UNA Catalão, no I Congresso de Direito Contemporâneo, realizado no primeiro semestre de 2025. São trabalhos que refletem não apenas o rigor técnico e a profundidade teórica exigidos pelo Direito, mas também o compromisso com a análise crítica e atualizada dos temas que permeiam o cotidiano jurídico contemporâneo. Em um cenário de constantes transformações sociais, políticas e tecnológicas, o Direito é chamado a se reinventar, adaptando seus institutos e princípios às novas demandas da sociedade. 

A obra se estrutura em sete capítulos, englobando todos os Grupos de Trabalho que compuseram o diálogo estabelecido no Congresso. Os resumos, elaborados por alunos do curso de Direito da UNA Catalão e egressos, foram cuidadosamente selecionados pela banca organizadora. 

Os trabalhos trazem abordagens que dialogam com a tradição, mas que não se furtam a questionar o estabelecido, propondo soluções, revisitando conceitos e lançando novas perspectivas. 

Este livro não se destina apenas a estudiosos e profissionais do Direito, mas também a todos que se interessam pelas questões jurídicas que impactam diretamente a vida em sociedade. Espera-se que, por meio destas páginas, o leitor encontre não apenas informações, mas provocações intelectuais e ferramentas para compreender e enfrentar os complexos dilemas da prática jurídica atual. 

A diversidade de temas, abordagens e estilos presentes nesta obra é reflexo da riqueza do debate jurídico e da pluralidade de visões que o compõem. Que este livro sirva como ponto de partida para novas pesquisas, debates e inquietações. Afinal, é no movimento constante do pensamento que o Direito permanece vivo e relevante. 

Boa leitura! 
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Grupo de Trabalho 1

Direito constitucional


contemporâneo

OS ERROS DO PODER JUDICIÁRIO E SUAS 

CONSEQUÊNCIAS


Rafael Carrijo Campos

Mesmo que seja responsabilidade do Estado indicar em que circunstâncias o indivíduo pode ter seu direito à liberdade pessoal violado, é necessário que isso seja feito com respaldo legal. A restrição à liberdade pessoal deve ser adequada e indispensável para garantir o equilíbrio entre os membros da sociedade. Portanto, é essencial estabelecer um equilíbrio entre a liberdade individual e a autoridade do Estado. Este artigo teve como objetivo geral realizar uma revisão teórica sobre a responsabilidade civil do Estado e os erros judiciários. 

A pesquisa justifica-se pela notoriedade de vários casos na mídia que o exercício da atividade jurisdicional não é prestado de forma correta, seja pela negligência, desconhecimento da lei ou agir com dolo e que pode trazer prejuízos para uma das partes e o dever de ressarcimento pelo Estado. Não é possível admitir a irresponsabilidade do Estado em decorrência de erros judiciários que venham a causar prejuízos indevidos aos jurisdicionados, bem como não é possível, também, transformar o Estado em segurador universal. É

importante salientar que o Estado, ao ter o monopólio da atividade jurisdicional, impedindo que o particular possa exercer a justiça por outras vias, deve fazer essa tarefa de forma adequada, sob pena de responsabilidade por eventual dano. Concluiu-se que o Estado responde diretamente pelos prejuízos oriundos do mau funcionamento da atividade judiciária, seja em razão da denegação da justiça, atraso injustificado na entrega jurisdicional ou mesmo por erro judiciário propriamente dito, devendo ressarcir às vítimas através de uma justa indenização. 

Palavras-chave: Erros no judiciário. Responsabilidade civil. Estado. 
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A OAB E A DITADURA MILITAR: A ADVOCACIA E A ORDEM DOS ADVOGADOS FRENTE AO ESTADO 

AUTORITÁRIO

Gabriel Alves Forçan de Carvalho


Matheus Felipe de Oliveira Souza

O presente trabalho visa analisar assertivamente a atuação da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) enquanto instituição de advogados no exercício de suas funções frente ao contexto autoritário da Ditadura Militar Brasileira (1964-1985). O artigo em questão busca elucidar as ações, a importância, o impacto e os acontecimentos marcantes da instituição supracitada e do advogado enquanto figura de resistência em um cenário de vulnerabilidade jurídica e social definida pela completa inversão do Estado Democrático de Direito. 

O trabalho se pauta em pesquisa documental e pesquisa bibliográfica, perpetuando o método qualitativo. Em conclusão, ilustra a magnitude do advogado e da sua instituição para a manutenção da liberdade e da própria Democracia. 

Palavras-chave: Advogado. Democracia. Ditadura. 
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A RESOLUÇÃO 487/2023 E A EFETIVIDADE DA 

GARANTIA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS NA 

EXECUÇÃO PENAL 

Lanna Thaynná da Silva


Rayssa Stefanny Martins da Costa

Este resumo analisa a exclusão social e a violência histórica enfrentada por pessoas com transtornos mentais e deficiências psicossociais, com ênfase na evolução legislativa iniciada com a Lei nº 10.216/2001, conhecida como Lei Antimanicomial. Durante os períodos das Guerras Mundiais (1914–1918 e 1939–1945), registraram-se graves violações aos direitos humanos, especialmente contra minorias perseguidas sob o regime de Adolf Hitler. No Brasil, tais práticas encontraram paralelo no denominado Holocausto Brasileiro3 (1970), que teve impacto significativo na reestruturação da política de saúde mental, contribuindo para o fortalecimento do movimento antimanicomial e influenciando diretamente a criação da Lei nº 10.216, de 2001. Essa legislação reformulou o modelo de atenção psiquiátrica no Brasil, promovendo a substituição progressiva dos hospitais psiquiátricos por Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e priorizando práticas terapêuticas mais humanizadas e integradas à comunidade. Destaca-se, nesse contexto, a primeira condenação do Brasil pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), no Caso Ximenes Lopes vs. Brasil, que teve um impacto significativo na formulação da Resolução 487/2023. Conclui-se, portanto, que a inclusão social das pessoas com deficiência psicossocial é fundamental para a preservação de sua saúde mental, sendo a exclusão um fator agravante de sua condição. A Política Antimanicomial, reforçada pela Resolução CNJ nº 487/2023 e pela Lei nº

10.216/2001, estabelece diretrizes importantes para garantir os direitos dessas pessoas, promovendo um modelo de atenção humanizado e baseado na qualificação dos profissionais da saúde mental saúde e assistência social da administração pública ao cumprir a política antimanicomial no âmbito a execução das medidas de segurança. 

Palavras-chave: Conselho Nacional de Justiça. Deficiência Psicossocial. Resolução 487/2023. 
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LEI 22.424 DE 2023: APLICAÇÃO PRÁTICA DE 

PRINCÍPIOS TRIBUTÁRIOS NO TRIBUTO DE 

COBRANÇA DA DIFERENÇA DE ALÍQUOTAS 

INTERNA E INTERESTADUAL

Isadora Lima Silva


Frederico Macedo de Mesquita

Para que um imposto seja validamente instituído e cobrado, é necessário que ele obedeça a determinados princípios constitucionais, dentre esses princípios, destaca-se nesse artigo o da anterioridade anual art. 150, inciso III, alínea “b” e “c”, é um dos princípios tributários previstos na CF/19988, que estabelece que um tributo não pode ser cobrado no mesmo exercício financeiro (ano-calendário) em que a lei que o instituto ou aumento foi publicado. Assim o objetivo do presente artigo se baseou em analisar a lei 22.424 de 2023 e a sua aplicação prática de princípios tributários no tributo de cobrança da diferença de alíquotas interna e interestadual-DIFAL, com destaque para a Decisão 5260756-57.2019.8.09.0051. Com essa pesquisa que a Lei Estadual nº 22.424, sancionada em Goiás em 2023, trata principalmente da regulamentação do Diferencial de Alíquota (Difal) do ICMS para empresas enquadradas no Simples Nacional, que em conformidade com o princípio da legalidade tributária e do princiapio da Princípio da Anterioridade somente sera va lida na data de 1º de março de 2024; que de acordo com Decisão 5260756-57.2019.8.09.0051, a cobrança do Diferencial de Alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (DIFAL/ICMS) feita feita antes da edição de lei estadual é ilegal. 

Palavras-chave: Diferença de alíquota. Lei 22.424/23. Princípios. Tributo. 
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ESTADO LAICO EM CHAMAS: A INVASÃO 

RELIGIOSA NA POL

index-3_1.png
»UNa

Catalao





